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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 
 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO Nº             de 2017 
 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 
 

Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente 
poderá ser levada a protesto, gerar inscrição do nome do 
executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas, nos termos da Lei, depois de 
transcorrido o prazo de quinze dias a contar da citação do 
executado, se não houver garantia do juízo.  

  
  

 

 
justificação  

  
  

 

O artigo 523 do CPC prevê o prazo de 15 dias para cumprimento 
definitivo da sentença, sob pena de protesto e certidões negativadas (art. 782 
CPC). Ora, o prazo para pagamento espontâneo da sentença transitada em 
jugado, no processo do trabalho, é de 48 horas. Portanto, não é crível que se 
pretenda dar mais prazo ao devedor trabalhista que ao devedor civil. Conceder 



prazo de 60 dias é criar medida que só beneficia o devedor, como também 
viola a regra de que o crédito trabalhista é privilegiado em relação ao civil.  

Por esse motivo, a sugestão é alterar o artigo 883-A para o prazo para 
quinze dias, igualando-o ao do processo civil, ou SUPRIMIR o artigo e manter o 
prazo atual. 

Contribuições encaminhadas pela Desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 
 

  
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 
 
 

Deputada Federal Laura Carneiro   
  
  
 


